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Portaria Nº 2185/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 26 de Julho de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o teor do PaE Nº 2022/912721, oriundo da alEPa, em 
que solicita a prorrogação da cessão do servidor PaP PEdro araUJo co-
ElHo , nº 70564, com ônus para a assembleia legislativa do Estado do 
Pará;
r E S o l V E:
i - aUToriZar a prorrogação do servidor PaP PEdro araUJo coElHo, 
Matrícula nº 70564, para aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
pelo período de 02 (dois) anos, com ônus para a assembleia legislativa do 
Estado do Pará, a contar de 01/09/2022 até 31/08/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil
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Portaria Nº 349/2022-aai/GaB/correGePoL de 06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00235/2012.001751-4, 00235/2011.000482-6, 00235/2010.000657-
2, 00235/2008.000125-3 e outros, tudo conforme relação enviada pela 
divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao 
ofício nº 035/2022-SVTJ-Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 350/2022-aai/GaB/correGePoL de 06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes ao 
Processo 0004073-35.2020.8.14.0200, tudo conforme relação enviada 
pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relaciona-
da ao ofício nº 035/2022-SVTJ-Tribunal do Júri da comarca de ananindeua 
de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 351/2022-aai/GaB/correGePoL de 06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referente ao 
iPl 00009/2019.100178-9, tudo conforme relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofí-
cio nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 
27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 352/2022-aai/GaB/correGePoL de 06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00009/2016.100187-6, 279/2015.000075-4 e outros, tudo conforme 
relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/820609 
e relacionada ao ofício nº 035/2022-SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de 
ananindeua de 27/06/2022, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 353/2022-aai/GaB/correGePoL de 06/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e devolução das diligências referentes aos 
iPls 00009/2018.100022-1, 00259/2011.000410-9, 00259/2018.000001-
1 entre outros, tudo conforme relação enviada pela divisão de correição/
cGPc através do PaE 2022/820609 e relacionada ao ofício nº 035/2022-
SVTJ - Tribunal do Júri da comarca de ananindeua de 27/06/2022, mais 
conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 832880
Portaria Nº 390/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/07/2022
coNSidEraNdo: os termos da PorTaria Nº 40/2016-GaB/cGPc/
diVErSoS de 15/02/2016, que sobrestou a aai nº 0608/2013-GaB/cGPc 
de 20/12/2013, como medida acautelatória por parte da administração 
Pública e em obediência aos princípios da precaução e da segurança 
jurídica;
coNSidEraNdo: a manifestação da delegada ivone fernandes Sherring, 
a qual solicita revogação da medida excepcional na supracitada apuração 
administrativa;
rESolVE: determinar a rEVoGaÇÃo do SoBrESTaMENTo dos autos da 
aai nº 0608/2013-GaB/cGPc de 20/12/2013, para prosseguimento do fei-
to até sua conclusão.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 391/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/07/2022
CONSIDERANDO: pedido firmado pelo DPC Victor Costa Lima Leal, ref. aos 
autos da aai nº228/19-GaB/corrEGEPol de 22/06/2021, no qual solicita 
adendo do nome dos servidores G.H.a.c., mat. nº 5894812 e a.S.T, ma-
tricula nº 5452988, em razão de que, no curso da instrução probatória, 
constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte dos referidos 
servidores;
rESolVE: determinar o adENdo à PorTaria Nº nº228/19-GaB/
corrEGEPol de 22/06/2021, incluindo o nome dos servidores em 
epígrafe, como sindicados nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 392/2022-GaB/cGPc/diVersos de 25/07/2022
coNSidEraNdo: o despacho exarado pela chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral, Delegada Liane Maria Lima Martins, a fim de tornar sem 
efeito a PorTaria Nº 294/2022 de 08/06/2022;
rESolVE: Tornar sem efeito a Portaria de nº 294/2022 de 08/06/2022.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
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errata
PUBlicado No doE Nº 35.056 de 25/07/2022 - NÚMEro da PUBlica-
ÇÃo: 831695
onde se Lê: cNPJ nº 10.537.427/0002-87
Leia-se: cNPJ nº 10.537.427/0002-68
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